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ERRATA AO DECRETO Nº 11/2021 - GB 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM/MA 
 

ERRATA ao Decreto nº 11/2021-GB   
 
CHRISTIANNE DE ARAÚJO VARÃO, Prefeita Municipal de Bom Jardim, Estado 
de Maranhão, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica 
Municipal, torna pública a seguinte ERRATA: 
 
No corpo do Art. 1˚ do Decreto Municipal n 11/2021, onde se lê: Os 
estabelecimentos comerciais poderão funcionar das 07:00hs as 20:00hs. 
 
Leia-se: Os estabelecimentos comerciais poderão funcionar das 06:00hs as 
22:00hs. 
 
Gabinete da Prefeita Municipal de Bom Jardim, Estado do Maranhão, aos 16 
dias do mês de março de 2021. 
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CHRISTIANNE DE ARAÚJO VARÃO 
Prefeita Municipal 
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